INDICAÇÃO Nº 
1634
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, que realizem estudos e adotem providências, quanto a implantação de um Pronto Socorro Regional, na Rodovia Marechal Rondon, no eixo entre a estrada que interliga o município de Porto Feliz à Rafard, no município de Porto Feliz.

JUSTIFICATIVA

Tem por finalidade a presente proposição, proporcionar com a implantação de um Pronto Socorro Regional, na Rodovia Marechal Rondon,  melhores condições aos munícipes de Porto Feliz e imediações.     Vale ressaltar que, tal solicitação é de suma importância, visto ser local de diversos acidentes, tendo um intenso movimento e sendo via de acesso ao transporte de cana, de estudantes de Porto Feliz que se dirigem à Piracicaba e dos próprios moradores daquela extensa região, e a estrada se encontra em péssimo estado, fato que coloca em risco a integridade das pessoas que por ali transitam.

Convém esclarecer que já foi pleiteado o recapeamento da estrada que interliga o município de Porto Feliz à Rafard.

Sala das Sessões, em

Deputado Rogério Nogueira - PDT
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